
CÂMARA MUNICIPAL DE DEODAPOLIS 

Estado de Mato Grosso do Sul 

CNPJ 15.905.565/0001-95 

PORTARIA N° 007 DE 13 DE JANEIRO DE 2026 

Dispõe sobre designação do responsável financeiro da  Camara  

Municipal de Deodápolis/MS. 

CARLOS DE LIMA NETO  JUNIOR,  Presidente da  Camara  Municipal de 
Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, resolve: 

RESOLVE: 

Art.  1°-Fica designada a  la  Secretária da Mesa Diretora (eleito para o biênio 2025-

2026), a vereadora FERNANDA MAIARA CASUSA, como responsável financeira da  

Camara  Municipal de Deodápolis/MS.  

Art.  2°- As atividades do responsável financeiro da  Camara  Municipal de 

Deodápolis/MS ficarão vinculadas ao Regimento Interno da  Camara  Municipal de 

Deodápolis/MS e as normas do Tribunal de Contas do Mato Grosso do Sul — TCE/MS.  

Art.  3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos ao dia 01 de janeiro de 2026.  

Art.  4°- Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Presidente da  Camara  M 	tal de Deodápolis/MS, 13 de janeiro 
de 2026.  

CARLOS  D MA  NETO  JUNIOR 
esidente 

Camara M n ipal de Deodápolis/MS 

Rua: Jonas Ferreira de  Araujo,  738 - C. P no 04— E-mail protocolo@camaradeodapolis.ms.gov.br  
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Art.  40  - As atividades do Responsável pelo Frotas ficarão vinculadas as normas do 

Tribunal de Contas do Mato Grosso do Sul — TCE/MS, bem como à Instrução 

Normativa n° 002 de 31 de agosto de 2020.  

Art.  5°- Esta Portaria  entail  em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos 

retroagem a 10  de janeiro de 2026.  

Art.  6°- Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Presidente da  Camara  Municipal de oddpolis/MS, 13 de janeiro de 2026. 

CARLOS D IMA NETO  JUNIOR  
residente  

Camara  M n ipal de Deodipolis/MS 

Rua: Jonas Ferreira de  Araújo,  738 - C. P n° 04 — E-mail 
protocolo(a'camaradeodapolis.ms.gm  .br  - Deodapolis-MS 
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PODER LEGISLATIVO 

Atos de Pessoal 

Portarias 

PORTARIA 142  010 - DE 13 DE JANEIRO DE 2026  

Dispõe sobre designação do responsável jurídica da Câmara Municipal de Deochipolis/MS. 

CARLOS DE LIMA NETO  JUNIOR,  Presidente da  Camara  Municipal de Deodapolis, Estado de Mato Grosso do 

Sul, no uso de suas atribuições legais, resolve: 

RASOLV g:  

Art.  le.Fica designada a servidora Thaynara Alves de Souza Almeida, ocupante do cargo de Assessora Jurídica, 

Símbolo ANS, com lotação no quadro de servidores efetivos da  Camara  Municipal de Deodapolis/MS, como 

responsável jurídica da  Camara  Municipal de Deodapoils/MS.  

Art.  22- As atividades do Responsável Jurídico da  Camara  Municipal de Deoclapolis/MS ficarão vinculadas à Lei 

Complementar  rig  008/2018, ao Regimento Interno da  Camara  Municipal de Deodapolis/MS e às normas do Tribunal de 

Contas do Mato Grosso do Sul - ICE/MS e demais legislações pertinentes.  

Art.  32- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de janeiro 

de 2026. 

Gabinete do Presidente da  Camara  Municipal de Deoclapolis/MS, 13 de janeiro de 2026. 

CARLOS DE LIMA NETO  JUNIOR  

Presidente 

Câmara Municipal de Deodipolis/MS 

PORTARIAN2  007 DE 13 DE JANEIRO DE 2026'  

Dispõe sobre designação do responsável financeiro da Câmara Municipal de Deodapolis/MS. 

CARLOS DE LIMA NETO  JUNIOR,  Presidente da  Camara  Municipal de Deociapolis, Estado de Mato Grosso do 

Sul, no uso de suas atribuições legais, resolve: 

RIE$OLVE:  

Art.  12-Fica designada a  la  Secretária da Mesa Diretora (eleito para o biênio 2025-2026), a vereadora FERNANDA 

MAIARA CASUSA, como responsável financeira da Câmara Municipal de Deod6polis/Ms.  
Art.  22- As atividades do responsável financeiro da  Camara  Municipal de Deodápolis/MS ficarão vinculadas  ad  

Regimento Interno da  Camara  Municipal de Deoclapolis/MS e as normas do Tribunal de Contas do Mato Grosso do Sul 
- TCE/MS.  

Art.  32 - Esta Portaria entrara em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de janeiro 
de 2026.  

Art.  42- Revogam-se as disposições em contrário. 
Gabinete do Presidente da  Camara  Municipal de Deociapolis/MS, 13 de janeiro de 2026. 

CARLOS DE LIMA NETO  JUNIOR  
Presidente 

Câmara Municipal de Deadapalls/MS 

PORTARIA N-c! 008 DE 13 DE JANEIRO DE 2026 

Dispõe sobre a designação do responsável pelo Setor de Frotas da Câmara Municipal de 

Diário Oficial assinado digitalmente conforme  MP  no 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e Integridade. 
Publicação Oficial do Poder Legislativo de Deodápolis - MS 
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